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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório na Rua 
Sebastião Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, devidamente 
autorizado pelo Credor Fiduciário ORE SECURITIZADORA S.A. doravante designado VENDEDOR, 
inscrito no CNPJ sob n° 12.320.349/0001-90, com sede na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 1.017 
- 12º andar - Itaim Bibi, São Paulo - SP - 04530-001, nos termos do instrumento particular, datado 
em 23/04/2019, e cédula de credito imobiliário integral, nº 1106, Serie 0190, no qual figuram 
como Fiduciantes Carlos Alberto Nicolau Junior, brasileiro, empresário, RG nº 43.597.155-SSP/
SP e CPF nº 319.102.818-83 e sua mulher Cristina Veridiano Nicolau, brasileira, empresária, RG 
nº 44.132.680-SSP/SP e CPF nº 335.646.788-32, casados sob o regime da comunhão parcial de 
bens, residentes e domiciliados na Rua Xiririca, nº 1.010, Apto 191, Vila Carrão, São Paulo/SP, 
levarão a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e/ou On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, 
artigo 27 e parágrafos, no dia 26 de Abril de 2024 a partir das 09h20, na Rua Sebastião Aniceto 
de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo 
igual ou superior a 1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 422.444,31 (Quatrocentos e vinte e dois mil, 
quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta e um centavos), o imóvel abaixo descrito, em 
lote único, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por: 
Imóvel - Sala Comercial nº 1106, localizada no 11º andar do Edifício Condomínio Helbor Up 
Offices, situado na Avenida Conselheiro Carrão, nº 2620, no 27º Subdistrito - Tatuapé, contendo: 
área privativa total de 39,20m²; área comum total de 44,46m² (onde se inclui o direito ao uso de 
uma vaga na garagem coletiva); perfazendo a área total de 83,66m²; correspondendo-lhe uma 
fração ideal de 0,4071877% no terreno condominial. Matrícula sob nº 269.840 do 9º Cartório de 
Oficio do Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob n° 
055.032.0197-3. O imóvel encontra-se ocupado, e será vendido no estado em que se encontra, 
não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado 
de conservação. A desocupação do imóvel deverá ser providenciada pelo comprador, que 
assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, 
mediante propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo nº 30, da Lei 
nº 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 30 de Abril 
de 2024 a partir das 13h30, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou 
superior a 2º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 353.668,16 (Trezentos e cinquenta e três mil, 
seiscentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos). Os interessados em participar do leilão 
de modo on-line, deverão se cadastrar na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID 
EXCHANGE (www.superbid.net), e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção 
HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não 
sendo aceitas habilitações após esse prazo. Demais condições de participação online devem ser 
verificadas no site indicado. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através da Loja 
SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), respeitado o 
lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes 
presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão. A venda será 
efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e 
eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será 
objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente. 
O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da 
lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos 
leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, 
inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de 
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º 
ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no 
parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para 
o respectivo lote do leilão. A(s) ação(ões) judicial(is) relativa(s) ao(s) imóvel(is) arrematado(s), 
distribuídas em até 6 meses depois da arrematação, que invalidem a consolidação da propriedade 
e anulem a arrematação do imóvel pelo COMPRADOR ARREMATANTE, mediante trânsito em 
julgado, os leilões públicos promovidos pela VENDEDORA ou a adjudicação em favor da 
VENDEDORA, a arrematação do COMPRADOR ARREMATANTE será rescindida, reembolsados 
pela VENDEDORA os valores pagos pelo COMPRADOR ARREMATANTE, excluída a comissão do 
LEILOEIRO, que deverá ser restituída pelo próprio leiloeiro, atualizados os valores a ressarcir 
pelos mesmos índices aplicados à caderneta de poupança, não fazendo jus o COMPRADOR 
ARREMATANTE, nesta hipótese de rescisão a juros de mora, multas por rescisão contratual, 
perdas e danos ou lucros cessantes, devendo o COMPRADOR ARREMATANTE, caso exerça a posse 
do imóvel, desocupá-lo em 15 dias, sem direito à retenção ou indenização por eventuais 
benfeitorias que tenha feito no imóvel sem autorização expressa e formal da VENDEDORA. 
Caso o comprador esteja na posse do imóvel, deverá desocupá-lo em 15 dias a contar da 
Notificação enviada pelo vendedor ao comprador, sem direito à retenção ou indenização por 
eventuais benfeitorias que tenha feito no imóvel sem autorização expressa e formal do vendedor. 
O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação e a comissão do leiloeiro, 
correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O edital completo encontra-se disponível na Loja 
SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), o qual o 
participante declara ter lido e concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos. 
O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo 
de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. Ficam os Devedores Fiduciantes 
INTIMADOS das designações feitas acima. A publicação do presente edital supre a intimação 
pessoal. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. As demais condições 
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de 
Leiloeiro Oficial. 

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL - LEI 9.514/97
ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório na Rua 
Sebastião Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, devidamente 
autorizado pelo Credor Fiduciário Lamballe Incorporadora Ltda, inscrito no CNPJ nº 
13.337.964/0001-71, com sede na Rua Funchal, 411, 13º andar, conjunto 133-U, Vila Olimpia, 
São Paulo/SP, nos termos da Escritura de compra e venda, com pacto adjeto de alienação 
fiduciária em garantia, lavrada em 23/01/2019, no qual figuram como Fiduciantes: Joseph 
Georges El Kassouf, brasileiro, empresário, portador do RG nº 47.692.907-SSP/SP, inscrita no CPF 
n° 417.625.668-00 e sua mulher Bianca Gouveia De Carvalho El Kassouf, brasileira, atendente, 
portadora do RG nº 43.953.763-0-SSP/SP, inscrita no CPF n° 360.198.118-16, casados sob o 
regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua Inácio Monteiro, nº 600, 
Bloco 12, Apto 04, Jardim São Paulo, São Paulo/SP, levarão a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial 
e/ou On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 26 de Abril de 2024 
a partir das 10h30, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 409.077,19 
(Quatrocentos e nove mil, setenta e sete reais e dezenove centavos), o imóvel abaixo descrito, 
com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por: Imóvel: 
Apartamento nº 57, localizado no 5º andar da Torre 1, do Ritmo Condomínio Clube, situado a Rua 
Agrimensor Sugaya, nº 391, no Distrito de Itaquera, contendo uma área privativa de 46,350m²; 
área comum de 81,858m² (na qual está incluída a área correspondente a uma vaga indeterminada 
no estacionamento coletivo); área total de 128,208m²; e uma fração ideal no todo de 0,1746404%. 
Matrícula nº 303.451 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Cadastrado na 
Prefeitura municipal sob o nº 234.008.0453-1. O imóvel encontra-se ocupado, e será vendido 
no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das 
condições, características e estado de conservação. A desocupação do imóvel deverá ser 
providenciada pelo comprador, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e 
despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante propositura da competente 
reintegração na posse, na forma do artigo nº 30, da Lei nº 9.514/97. Caso não haja licitante em 
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 06 de Maio de 2024 a partir das 14h30 para 
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 322.514,90 (trezentos 
e vinte e dois mil, quinhentos e quatorze reais e noventa centavos). O horário mencionado neste 
edital, na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), 
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/
DF. Os interessados deverão se cadastrar através da Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do 
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando 
na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora antes do início do leilão, não 
sendo aceitas habilitações após esse prazo. Demais condições de participação online devem ser 
verificadas nos sites indicados. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através da Loja 
SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), respeitado o 
lance inicial e o incremento mínimo estabelecido. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) 
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante 
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço 
eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora 
entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da 
dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo 
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. 
A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se 
encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou 
reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta do 
adquirente. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação e a comissão do 
leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O edital completo encontra-se 
disponível na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.
net), o qual o participante deverá declarar ter lido e concordado com os seus termos e condições 
ali estabelecidos para a participação no leilão. As demais condições obedecerão ao que regula o 
Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. No caso de ações 
judiciais relativas aos imóveis arrematados, com decisões transitadas em julgado que invalidem 
a consolidação da propriedade e/ou anulem a arrematação do imóvel pelo comprador e/ou os 
leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação em favor do vendedor, conforme 
o caso, a arrematação do comprador será rescindida, responsabilizando-se o vendedor pela 
evicção de direitos restrita ao reembolso pelo vendedor ao comprador dos valores efetivamente 
pagos pelo comprador pela arrematação do imóvel, excluída a comissão do Leiloeiro Oficial que 
será restituída diretamente pelo Leiloeiro Oficial, sempre mediante a apresentação dos 
respectivos comprovantes, sendo todos os valores atualizados pelos índices aplicados à 
caderneta de poupança, não fazendo jus o comprador, nesta hipótese de rescisão, a juros de 
mora, multas por rescisão contratual, perdas e danos ou lucros cessantes. Caso o comprador 
esteja na posse do imóvel, deverá desocupá-lo em 15 dias a contar da Notificação enviada pelo 
vendedor ao comprador, sem direito à retenção ou indenização por eventuais benfeitorias que 
tenha feito no imóvel sem autorização expressa e formal do vendedor.

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL - LEI 9.514/97
ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório na Rua 
Sebastião Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, devidamente 
autorizado pelo Credor Fiduciário CCISA04 Incorporadora Ltda, inscrito no CNPJ nº 
14.054.930/0001-32, com sede na Rua Funchal, 411, 13º andar, conjunto 133-V, Vila Olimpia, São 
Paulo/SP, nos termos da Escritura de compra e venda, com pacto adjeto de alienação fiduciária 
em garantia, lavrada em 17/11/2016, no qual figura como Fiduciante: Yasmim de Araújo Pereira, 
brasileira, solteira, empresaria, portadora do RG nº 49.170.020-9-SSP/SP, inscrita no CPF n° 
407.704.058-27, residente e domiciliada na Rua Jose Maciel Neto, nº 366, Jardim Maria Rosa, 
Taboão da Serra/SP, levarão a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e/ou On-line, nos termos da 
Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 26 de Abril de 2024 a partir das 09h30, em PRIMEIRO 
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 570.446,23 (Quinhentos e setenta mil, 
quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos), o imóvel abaixo descrito, com a 
propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por: Imóvel: Apartamento 
nº 23, localizado no 2º andar da Torre 02, do Condomínio residencial Cenário Taboão, situado na 
Rua Francisco Andugar Espinosa, nº 18, nesta cidade Taboão da Serra, contendo: área privativa 
total de 62,79m², área de uso comum de 54,35m², com a área real total de 117,14m² e coeficiente 
de proporcionalidade de 0,002803391; correspondendo ao mesmo uma vaga descoberta na 
garagem coletiva, localizada no térreo e sujeita a manobrista. Matrícula nº 24.734 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Taboão da Serra/SP. Cadastrado na Prefeitura municipal sob o nº 
36.23264.24.27.0003.02.017.3. O imóvel encontra-se ocupado, e será vendido no estado em 
que se encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação. A desocupação do imóvel deverá ser providenciada 
pelo comprador, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive 
honorários advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse, na 
forma do artigo nº 30, da Lei nº 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde 
já designado o dia 06 de Maio de 2024 a partir das 14h00 para realização do SEGUNDO LEILÃO, 
com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.088.469,56 (Um milhão, oitenta e oito mil, 
quatrocentos e sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). O horário mencionado neste 
edital, na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), 
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/
DF. Os interessados deverão se cadastrar através da Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do 
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando 
na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora antes do início do leilão, não 
sendo aceitas habilitações após esse prazo. Demais condições de participação online devem ser 
verificadas nos sites indicados. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através da Loja 
SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), respeitado o 
lance inicial e o incremento mínimo estabelecido. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) 
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante 
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço 
eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora 
entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da 
dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo 
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. 
A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se 
encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou 
reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta do 
adquirente. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação e a comissão do 
leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O edital completo encontra-se 
disponível na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.
net), o qual o participante deverá declarar ter lido e concordado com os seus termos e condições 
ali estabelecidos para a participação no leilão. As demais condições obedecerão ao que regula o 
Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. No caso de ações 
judiciais relativas aos imóveis arrematados, com decisões transitadas em julgado que invalidem 
a consolidação da propriedade e/ou anulem a arrematação do imóvel pelo comprador e/ou os 
leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação em favor do vendedor, conforme 
o caso, a arrematação do comprador será rescindida, responsabilizando-se o vendedor pela 
evicção de direitos restrita ao reembolso pelo vendedor ao comprador dos valores efetivamente 
pagos pelo comprador pela arrematação do imóvel, excluída a comissão do Leiloeiro Oficial que 
será restituída diretamente pelo Leiloeiro Oficial, sempre mediante a apresentação dos 
respectivos comprovantes, sendo todos os valores atualizados pelos índices aplicados à 
caderneta de poupança, não fazendo jus o comprador, nesta hipótese de rescisão, a juros de 
mora, multas por rescisão contratual, perdas e danos ou lucros cessantes. Caso o comprador 
esteja na posse do imóvel, deverá desocupá-lo em 15 dias a contar da Notificação enviada pelo 
vendedor ao comprador, sem direito à retenção ou indenização por eventuais benfeitorias que 
tenha feito no imóvel sem autorização expressa e formal do vendedor.

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

O leiloeiro oficial CLEITON ROBERIO CORDEIRO - JUCESP nº 1376, torna público, realizará um 
leilão de Joias no dia 22 de abril de 2024 a partir das 19:00h, autorizado pela CASA DE LEILÃO:  CWB 
LEILÕES, somente on-line, através do site: https://www.cwbleiloes.com.br/  Os bens serão vendidos 
no estado em que se encontram.

EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICO LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
1º Leilão: 29/04/2024 às 10h15 - 2º Leilão: 06/05/2024 às 10h15 

HUGO LEONARDO ALVARENGA CUNHA, Leiloeiro Oficial, Jucesp nº. 870, com escritório à Ala-
meda dos Maracatins, 1435, Conjunto 211 - Moema, São Paulo/SP, devidamente autorizado por 
HELBOR EMPREENDIMENTOS S/A – CNPJ 49.263.189/0001-02 e suas coligadas descritas em 
cada lote, venderá em 1º e 2º Público Leilão, nas datas, horários e local acima citados, na moda-
lidade online pelo sítio www.cunhaleiloeiro.com.br, de acordo com o art. 63 e parágrafos da Lei nº. 
4.591/64 c/c Lei 4.864/65, os direitos aquisitivos decorrentes do Instrumento Particular de Promessa 
de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva e Outras Avenças, 
concluída ou em construção, e suas frações ideais do terreno, acessões e benfeitorias, referente aos 
imóveis a seguir: LOTE 001 - GUARULHOS/SP. APARTAMENTO 1602, localizado no 16º pavimento 
do setor residencial com serviços da Torre B, integrante do empreendimento CONDOMÍNIO HELBOR 
PATTEO BOSQUE MAIA, situado entre a Avenida Paulo Faccini, 925, Avenida Tiradentes e Rua 
Soldado Erminio Cardoso, Centro, em Guarulhos/SP, com a área privativa de 39,42m², a área comum 
de 53,3115m², (sendo 1,93m² de divisão proporcional e 51,3815m² de divisão não proporcional e 
ainda, 47,5315m² de área comum coberta e 5,78m² de área comum descoberta), perfazendo a área 
total de 92,7315m², o coeficiente de proporcionalidade de 0,001497132, e a fração ideal correspon-
dente a 8,56m² de terreno e nas demais partes e coisas de uso comum do condomínio. Vincula-se 
à unidade autônoma o direito ao uso de 1 vaga na garagem coletiva do condomínio, localizada em 
quaisquer dos subsolos ou primeiro pavimento, indeterminada e sujeita à utilização por manobris-
tas. Matrícula do apartamento nº 165.445 do 2º CRI de Guarulhos/SP. Memorial de Incorporação 
registrado na Matrícula 154.189 do 2º CRI de Guarulhos/SP. Objeto do Instrumento Particular de 
Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações, assinado em 05/12/2023. Comitente vendedor: 
HESA 170 - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, CNPJ: 20.915.563/0001-17. Adquirente 
devedor: ISAC ALVES GONÇALVES, CPF: 188.522.968-24 e ELLEN KAREN MACENA DE LIMA 
GONÇALVES, CPF: 358.459.828-12.  Valor de 1º Leilão: R$ 768.130,13 (setecentos e sessenta e 
oito mil cento e trinta reais e treze centavos) - Valor de 2º Leilão: R$727.980,13 (setecentos e 
vinte e sete mil novecentos e oitenta reais e treze centavos). As Comitentes terão preferência 
na aquisição dos bens (§ 3º art. 63, Lei 4591/64 c/c cláusulas contratuais). Em não havendo o 
exercício do direito de preferência pelo Vendedor, o arrematante se sub-rogará nos direitos do título 
aquisitivo e pagará: a) o valor do lance à vista sem desconto, mais 5% de comissão ao leiloeiro; b) 
Eventuais débitos de IPTU, condomínio, associação, foro e laudêmio, vencidos e a vencer, até a data 
do leilão; c) Despesas para transferência do imóvel (Escritura e tributos). Hipoteca/ônus bancário, 
será baixado pela comitente no prazo informado nas condições de venda e pagamento disponíveis 
no portal Cunha Leiloeiro (site). Os imóveis serão vendidos em caráter “Ad Corpus” e no estado em 
que se encontram. Unidades concluídas e desocupadas, eventual ocupação irregular, desocupação 
por conta do arrematante. Os interessados deverão tomar conhecimento de todas as condições de 
venda e pagamento, disponíveis no portal Cunha Leiloeiro, parte integrante deste edital. Ao ofertar 
o lance o participante concorda c/ todas as regras e normas disponibilizadas no site. Infs: (11) 5543-
5312 – lances On-Line através do site www.cunhaleiloeiro.com.br. Para mais informações – Tel.: 
(11) 5543.5312 - Lances Online no Site: www.cunhaleiloeiro.com.br - Hugo Leonardo Alvarenga 
Cunha – Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 870

@ milanleiloesfacebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes (11) 3845-5599
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www.milanleiloes.com.br PRESENCIAL E ONLINE

APROX. 170 VEÍCULOS

24 / Abril 2024  - Quarta 9:30h. 
 www.milanleiloes.com.br

PREVISUL C/  29 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

23 / Abril 2024  - Terça 16h. 

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

MATERIAIS e EQUIPAMENTOS DIVs.

23 / Abril 2024 - Terça 15h. 
www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

MATERIAIS e EQUIPAMENTOS DIVs.

26 / Abril 2024 - Sexta 9:30h. 

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
    1º LEILÃO: 13 de maio de 2024, às 14h30min *.

   2º LEILÃO: 15 de maio de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ SABER
a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos
da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-
42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, n° 070834230010580, de 18/07/2014, firmado com o Fiduciante
GERALDO RAMOS DA CRUZ, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG n° 068567577-IFP/RJ, inscrito no CPF/MF nº 819.208.577-
53, residente e domiciliado em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.237.643,46
(um milhão duzentos e trinta e sete mil seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e seis centavos - atualizado conforme disposições contratuais),
o imóvel constituído pelo “Apartamento n° 63, localizado no 6° andar do Bloco 2, integrante do Condomínio Residencial Mirante Alto da Lapa,
situado na Rua Ivan Curvelo, n° 54, Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, com direito a duas vagas de garagem localizadas no subsolo. Área
privativa: 76,2550m²; Área total: 147,5737m²”, melhor descrito na matrícula n° 105.668 do 10° Ofício de Imóveis de São Paulo/SP. Imóvel
ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica
desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.198,56 (quinhentos e cinquenta
e oito mil cento e noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em
participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para
liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE
EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 19115).

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
           1º LEILÃO: 31 de maio de 2024, a partir das 09h30min

2º LEILÃO: 03 de junho de 2024, a partir das 13h30min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das
Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/
ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ
n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com eficácia de escritura pública nº 074724230000370, firmado em 11/02/2014, com
o(s) Fiduciante(s) MICHEL FOGAÇA /LUCIENE APARECIDA DE LIMA FOGAÇA, maior/maior, inscrito no CPF n° 286.591.458-52/316.236.958-
48, no dia 31 de maio de 2024, a partir das 09h30min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 514.751,12 (quinhentos
e quatorze mil, setecentos e cinquenta e um reais e doze centavos), o imóvel matriculado sob n° 181.008 do 12º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo/SP, constituído por Apartamento nº 115, situado na Rua Fabio José Bezerra, nº 120, Parque Boturussú, em São Paulo/SP, no Distrito
de Ermelino Matarazzo, empreendimento  “EDIFÍCIO CODE PONTE RASA”, com área real privativa de 62,75m², (nesta incluída a área de 8,40m²,
referente a 01 vaga para automóvel de pequeno porte, nº 27P, localizada no térreo), área real comum de 28,32m², área real total de 90,98m² e
coeficiente de proporcionalidade de 0,013. Cadastro Municipal: 111.282.0107-1. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se
encontra. Consta conforme R.05 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 03 de junho de 2024, a partir das 13h30min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 155.783,73 (cento e cinquenta e cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e setenta e três
centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net),
e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net)
e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.21633).

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
   1º LEILÃO: 13 de maio de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 15 de maio de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
- CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, Financiamento com Garantia de
Alienação Fiduciária nº 070062230000350, de 03/08/2007, firmado com os Fiduciantes RENATA CRISTINA GOMES DE OLIVEIRA,
brasileira, publicitária, portadora do RG nº 25.138.510-3-SSP/SP, inscrita no CPF nº 221.522.128-35 e seu marido WAGNER ALEXANDRE
CALIXTO, brasileiro, analista de sistemas, portador do RG nº 25.604.015-1-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 257.529.888-10, casados
pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima),
com lance mínimo igual ou superior a R$ 472.364,00 (quatrocentos e setenta e dois mil trezentos e sessenta e quatro reais -
atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo “Apartamento nº41, localizado no Condomínio Mundo Apto
Barra Funda, situado na Rua Sérgio Meira, nº 230, Barra Funda. Área Útil: 63,140m², Área Total: 114,472m²” melhor descrito na
matrícula sob n° 188.122 do 15º Oficial de Registro de São Paulo/SP Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado
de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/
horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 257.500,00 (duzentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais) – nos
termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma
de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações
pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 19548).

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
    1º LEILÃO: 13 de maio de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 15 de maio de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
- CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Força de Escritura Pública, de 19/10/2012, firmado com os
Fiduciantes SUZANA THEODORO GUIMARÃES ESPINA, brasileira, empresária, portadora do RG nº 82939408-SSP/SP, inscrita no
CPF sob nº 036.328.328-54, e seu marido ANTONIO ESPINA, brasileiro, empresário, portador do RG nº 8.785.760-1-SSP/SP, inscrito no
CPF sob nº 754.311.738-04, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em São Paulo/SP, em
PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 4.879.844,64 (quatro milhões oitocentos e
setenta e nove mil oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos - atualizado conforme disposições contratuais),
o imóvel constituído pelo Apartamento nº 162, localizado no 16º andar do Bloco G (Edifício Plátano), do Condomínio Reserva Casa
Grande, situado na Avenida Washington Luiz, nº 1.576, Santo Amaro, São Paulo/SP, com direito ao uso de 5 vagas de garagem. Área
privativa: 370,95m² e Área total: 667,28m², melhor descrito na matrícula 359.473 do 11º Oficial de Registro de São Paulo/SP. Imóvel
ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Consta conforme Av. 10, Ajuizamento
de Ação, processo nº 1118183-69.2021.8.26.0100 da 1ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.690.068,67 (um
milhão seiscentos e noventa mil e sessenta e oito reais e sessenta e sete centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação
necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA
A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 20078).

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1115786-13.2016.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 37ªVara Cível, 
do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Paula Velloso Rodrigues Ferreri,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a PAULO GONÇAL-
VES BELO,CPF 625.692.606-49 e JUSSARA FERREIRA SOUZA BELO,CPF 031.251.556-14,que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de American Sportswear Ltda,objetivando a quantia de R$ 187.610,72,datada de 05/07/2011, 
representada pelo título descrito como Contrato de Franquia,firmado pelas partes.Encontrando-se o(s) réu(s) em lugar incerto e não as-
bido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para que em 03dias,a fluir dos 20dias supra,pague o débito atualizado,ocasião em 
que a verba honorária será reduzida pela metade,ou em 15dias,embargue ou reconheça o crédito do exequente,comprovando o depó-
sito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas 
mensais,acrescidas de correção monetária e juros de 1%(um por cento)ao mês,sob pena de penhora de bens e sua avaliação.Decorri-
dos os prazos supra,no silêncio,será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.Será o presente edital,por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2024.   |18,19| 

GRAN WORLD PARQUE TEMÁTICO 
Rua Verbo Divino, 2001, Torre B - 3º andar - Sala 304, Chácara Santo Antônio -  São Paulo/SP - CEP 04719-002

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Gran World Parque Temático, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de associação sem fins 
econômicos, inscrita no CNPJ sob no. 26.899.636/0001-00, convoca, obedecido o disposto no § 1º, inciso I, do art. 48 c/c 
o caput do art. 69, ambos do Estatuto Social, todos os membros do Quadro Associativo, a participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária para Eleição e Posse de Conselheiros, componentes do Conselho Deliberativo, a ser realizada, 
observado o disposto no arts. 62 Estatuto Social,  no dia 18 de maio de 2024, na Rua Verbo Divino 2001, Torre B – 3º 
andar - Sala 305 - Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, com início às 10h00m, tomada de votos às 12h45m e término 
às 13h00m, observados os termos estatutários acerca do quorum de instalação e deliberação, respectivamente, com 
qualquer número de participantes e maioria simples, conforme a seguinte Ordem do Dia: Considerando: a) a prorrogação 
tácita do mandato do Presidente da Diretoria, cujo quinquênio ocorreu em 1º de agosto de 2021, com fundamento na 
aplicação analógica do disposto no art. 150 da Leis 6.404/1976, que dispõe sobre Sociedade de Ações, competindo-lhe, 
desta forma, a convocação e instalação da assembleia geral, respectivamente na forma dos arts. 50 e 70 do Estatuto 
Social; b) que os 9 (nove) cargos de conselheiros, do Conselho Deliberativo, encontram-se vacantes; c) que o quadro 
associativo está abaixo de 18 (dezoito) associados, logo, não comportanto a inscrição de 2 (duas) chapas completas para 
ocupação desses 9 (nove) cargos,  o que resulta no critério de inscrição de chapa única; d) que as eleições a que se referem 
o art. 2º, alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’, que deveriam ter ocorrido respectivamente em junho de 2021 (alínea ‘a’); junho de 2018 e 
2023 (alínea ‘b’) e junho de 2020 (alínea ‘c’), deixaram de ocorrer, consideram-se vacantes: 3 (três) cargos com mandato 
até junho/2026 (alínea ‘a’); 3 (três) cargos com mandato até junho/2028 (alínea ‘b’) e 3 (três) cargos com mandato até 
junho/2025 (alínea c’); e) que o Estatuto Social não específica, na hipótese da alínea ‘d’ desta convocação, o critério da 
ordem de ocupação dos cargos de conselheiros vacantes em relação aos períodos mais longos e os mais curtos e, sendo 
assim, por analogia ao seu artigo 56, parágrafo único, se adotará o critério de idade, ocupando os 3 (três) candidatos mais 
idosos os mandatos até junho/2028; e dentre os 06 (seis) subsequentes, os 3 (três) mais novos ocuparão os mandatos que 
irão até junho/2025, ficando os outros 3 (três) demais  com os mandatos que irão té junho/2026; f) que devido ao caráter 
de urgência, os conselheiros eleitos serão empossados na mesma sessão. Fica estabelecida a Ordem do Dia: 1-  Eleição 
de 9 (nove) membros do Conselho Deliberativo; 2 - Posse dos Conselheiros Eleitos. 3 - Concessão da palavra a 
quem dela quiser fazer uso.   São Paulo, 15 de abril de 2024.   Gilberto Poço Ferreira, Presidente da Diretoria 

IUGU INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
(“Companhia”) CNPJ nº 15.111.975/0001-64 - NIRE 35.300.470.001

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024
Convidamos os senhores acionistas para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGO/E” ou 
“Assembleia”), a ser realizada no dia 30 de abril de 2024, às 11h (onze horas), na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376, 16º e 17º andares, Edifício 
Torre Nações Unidas, Cidade Monções, São Paulo, SP, CEP: 04.571-936, e, concomitantemente, na 
modalidade virtual, com a seguinte Ordem do Dia: a) examinar e aprovar o relatório da administra-
ção, do balanço patrimonial da Companhia e das demais demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; b) deliberar a destinação do resultado da 
Companhia referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; c) deliberar e apro-
var a reeleição dos membros do Conselho de Administração; e d) deliberar e aprovar a remuneração 
global a ser paga aos membros da Diretoria e do Conselho de Administração para o exercício de 2024. 
Ressaltamos que para estarem aptos a participar da AGO/E, os Acionistas deverão enviar para o en-
dereço eletrônico “ri@iugu.com”, com 2 (dois) dias de antecedência da data da AGO/E: (i) confirmação 
de sua participação e indicação do endereço de correio eletrônico para o qual deverá ser enviado o 
convite da AGO/E, caso queira participar na modalidade virtual; (ii) se Acionista pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a sua representação; e/ou (iii) se o Acionista for 
representado por procurador, cópia da procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGO/E, observados os requisitos previstos no art. 126, §1º, da Lei nº 6.404/76.

São Paulo, 18 de abril de 2024.
Patrick Ribeiro Negri

Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024486-56.2011.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que 
INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS PISANESCHI LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 47.167.762/0001-40; MACLA 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 12.304.930/0001-18, e IRA ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS 
LTDA., inscrita no CNPJ nº 08.468.378/0001-26, sucessoras processuais do Espólio de Josephina Tolesano Sortino representado pelo 
inventariante Rubens Salvador Sortino e outros, ajuizaram ação de Usucapião em face de Sociedade Imobiliária Santo André, objetivando a 
declaração de domínio sobre imóvel sito na Rua Itambé, em Santo André, com área de 196,258 metros quadrados, descrita e caracterizada 
no memorial descritivo constante dos autos, alegando serem proprietários das áreas que confrontam com o antigo Córrego do Cemitério, que 
em razão da canalização efetuada pela municipalidade, processo administrativo nº 29.454/97 da prefeitura local, resultou em álveo 
abandonado, passando por direito a pertencer aos proprietários ribeirinhos registrados nas Matrículas nº 82.953 e 82.954 do 1º Oficial de 
Registro de S. André. Estando em termos, expede- se este edital para citação dos confrontantes Adelmo Naccari, Arlinda Soares Ferreira e 
Armando Ernesto Soares Alves, co-proprietários na Matrícula nº 40.365 do 1º Oficial registro de S. André, para que em 15 dias uteis a fluir 
após o prazo de vinte dias, contestem o feito sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados e declarada a respectiva revelia, com 
nomeação de curador especial. O presente edital será afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, 
aos 14 de março de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017724-92.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MÁRCIO 
DOS SANTOS SOUZA, CPF nº 185.884.388-01 que a credora ANDREZA MARIA DA SILVA BALSAS ofereceu Incidente de 
Desconsideração da Personalidade Jurídica da devedora, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedores solidários, os 
sócios da empresa executada, visando ver satisfeito o seu crédito, estando os réus em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, nos termos do artigo 
135 do Código de Processo Civil, os sócios supracitados se manifestem e requeiram as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, os 
réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 11 de abril de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 15 DIAS.PROCESSO Nº0000263-37.2024.8.26.0472.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara,do Foro 
de Porto Ferreira/SP,Dr(a).Leonardo Christiano Melo,na forma da Lei,etc. FAZ SABER a(o) GFF DE SOUZA MOVEIS PLANEJADOS, 
CNPJ 33.655.710/0001-09, com endereço à Rua Joao Fernandes, 30, Parque Lagoa Serena, CEP 13661-116, Porto Ferreira - SP, na 
pessoa de seu representante legal, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por RCA MOBILIARIO 
CORPORATIVO COMERCIO E SERVICOS LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV 
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$ 57.155,62, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Porto Ferreira, aos 01 de abril de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006730-14.2023.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcio Bonetti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TRANSPORTES MARILI 
LTDA, CNPJ 75039230000163, na pessoa de seu representante legal que por parte de ESPÓLIO DE ANTONIO MARCOS DE PAULA. 
Foi ajuizada em 10 de maio de 2023 Ação de Execução de Sentença para cobrança de R$ 768.268,08 (setecentos e sessenta e oito mil 
duzentos e sessenta e oito reais e oito centavos), referente a débitos relativos à ação de Acidente de Trânsito Processo nº 0004157-86. 2012. 
8.26.0554. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 18 de janeiro de 2024. 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1011898-
71.2021.8.26.0223 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarujá/SP , o Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Sam Rabinovich, réus incertos, ausentes, desconhecidos, eventuais sucessores, 
herdeiros e terceiros interessados, expedido nos autos da ação de Usucapião, requerido por Deraldino Sampaio Pereira s/m 
Marilene de Souza Pedreira, ajuizaram ação de Usucapião, alegando que é possuidor de forma mansa, pacífica e sem 
quaisquer interrupções, por sucessão de posse, sucedendo às suas posses anteriores há mais de 20 anos, todas legítimas e 
contínuas. Objetivando do imóvel: ÁREA; 37,60 M2, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PI, situado na lateral direita 
da avenida Leomil, distante 15,30 m da confluência com a rua Rio de Janeiro, deste segue com azimute de 240º21’54” e 
distância 3,20 até o vértice P2, confrontando com a LATERAL DIREITA DA AVENIDA LEOMIL; deste segue com azimute de 
330º21’55” e distância de 11,75 m até o vértice P3, confrontando neste trecho com a SERVIDÃO; deste segue com azimute de 
60º21’54” e distância de 3,20 m até o vértice P4, confrontando nesse trecho com DERALDINO SAMPAIO PEDREIRA e 
MARILENE DE SOUZA PEDREIRA; deste segue com azimute 150º21’55” e distância de 11,75 m até o vértice P1, ponto inicial 
da descrição deste perímetro, confrontando neste trecho com DERALDINO SAMPAIO PEDREIRA e MARILENE DE SOUZA 
PEDREIRA. Todos os azimutes e distâncias descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro a partir da 
estação ativa da RBMC, encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central WGr/EGr. Áreas e 
perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. Confrontando com quem e direito. Estando em termos expediu-se o 
edital para citação dos supra mencionados com prazo de 30 dias iniciando-se o prazo para contestação ou defesa de quem 
tiver nos 15 dias subseqüentes após o decurso do prazo de publicação deste edital, findos os quais se presumirão aceitos 
como verdadeiros os fatos articulados,será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarujá, aos 30 de outubro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008594-75.2019.8.26.0048. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr. Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, FAZ SABER a WELINGTON LUIZ 
CARBONI, que lhe foi proposta ação Monitória por Alexandre Candido Nascimento, para cobrança de R$ 10.842,29 ( 
Outubro/2019 ), onde as partes firmaram Contrato de Constituição de Sociedade em um Caminhão Placa DVT 5503, e o autor 
investiu em documentação e acessórios e recebeu do réu (03) cheques do Banco HSBC – Agência: 0457 – C/C: 02511-2, que 
foram devolvidos pelos motivos insculpidos pela alínea 21 e 25, conforme consta nos documentos anexos. Estando o réu em 
lugar incerto, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do edital, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescidos de honorários advocatícios 
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o 
mandado inicial em executivo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, e será nomeado curador especial. 
Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Atibaia, aos 27 de março de 
2024. 

GTA/METROPOLITANO/CIR.1/2024. - São Paulo, 17 de abril de 2024 
Aos Srs. Condôminos do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO METROPOLITANO, Praça Dom José Gaspar, 134 - São Paulo - SP 

REF.: ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Prezado (a) Condômino (a): 
Atendendo à solicitação do Síndico, Dr. Ricardo Scravajar Gouveia, estamos convocando V.S.ª. para participar da ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA do Condomínio Edifício Metropolitano, situado na Praça Dom José Gaspar, 134, a qual, nos termos da Lei n.º 14.309 de 
08/03/2022, será realizada por meiode vídeo conferência mediante a utilização da plataforma virtual zoom,em primeira convocação, no dia 25 
de abril de 2024, quinta-feira, as 19:00 horas, desde que contando com o número legal de presenças, ou então, em segunda e última 
convocação, com qualquer quórum, no próximo dia 30 de abril de 2024, terça-feira, às 19:00 horas,para o exame, discussão e deliberação 
da seguinte. ORDEM DO DIA: 1. Prestação de contas do condomínio, relativa ao período de 1º de abril de 2023 a 31 de janeiro de 
2024; 2. Situação financeira - Previsão orçamentária, aprovação de transferência contábil de valores entre contas, para não haver a 
necessidade de reajuste; 3. Ratificação dos valores da apólice dos seguros do Condomínio. 
NORMAS A SEREM OBSERVADAS PARA A PARTICIPAÇÃO DOS CONDÔMINOS: 
Para que a assembleia transcorra de maneira confiável e confortável, é preciso que algumas precauções sejam consideradas: 
Ocondômino do Condomínio Edifício Metropolitano poderá ser representado na assembleia por mandatário ou representante legal, desde 
que encaminhadaatravés da plataforma de credenciamento da Point Comunicação e Marketing - 
https://sites.google.com/pointcm.com.br/primeagd?usp=sharing até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista neste aviso de 
convocação para a realização da 1ª chamada da Assembleia, com documento hábil que comprove seus poderes, conforme a seguir 
elucidado, e anexando foto do representante segurando um documento de identificação com foto, não sendo possível credenciamento após 
a 1ª chamada. - Para um maior controle de participação e votação, o acesso será permitido apenas para “1 usuário por conjunto/vaga/loja”, o 
qual deverá ser o proprietário da respectiva unidade autônoma ou, em caso de impossibilidade, estar munido do respectivo instrumento de 
procuraçãocom poderes específicos para participar da Assembleia Geral Ordinária nos referidos dias 25 de abril de 2024 e 30 de abril de 
2024 e que esteja de acordo com titularidade que consta junto ao 5º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, ou compromisso de compra 
e venda / transferência devidamente assinado pelo titular do direito com firma reconhecida e atualizado. - Na hipótese de procuração 
particular de pessoa física, a mesma deverá vir acompanhada da cópia da identidade e CPF do outorgante.n - O condômino pessoa jurídica, 
deverá apresentar procuração com indicação do representante legal, bem como apresentar os documentos societários que comprovem os 
poderes do(s) representante(s) signatário(s) da procuração específica e demais documentos hábeis que comprovem a outorga de 
poderes.Tais documentos deverão ser encaminhados através da plataforma https://sites.google.com/pointcm.com.br/primeagd?usp=sharing 
- É obrigação do condômino manter seus dados cadastrais atualizados. - Ressaltamos que só terão direito de participar e votar aqueles 
condôminos quites com suas cotas condominiais (Artigo 1335 - Inciso III do Código Civil e de acordo com o disposto pela Convenção de 
Condomínio). - O participante responsabiliza-se pela verificação dos seus dados pessoais no momento do login, bem como pela proteção de 
sua senha, que é pessoal e intransferível. Para participação do conclave virtual (pelo zoom)os condôminosdeverão atender aos seguintes 
passos: 1) Credenciamento tendo início às 09 horas e encerramento as 15 horas do mesmo dia da 1ª chamada da assembleia através da 
plataforma de credenciamento da Point Comunicação e Marketing -https://sites.google.com/pointcm.com.br/primeagd?usp=sharing Por esta 
plataforma, encaminhar fotografia do próprio(a) condômino(a) segurando um documento de identificação com foto. Caso seja o próprio 
condômino, pessoa jurídica, este deverá encaminhar foto sua segurando documento com imagem legível comprovando a sua identificação e 
cópia de contrato social ou documento equivalente e procuração com poderes específicos para participar da Assembleia Geral Ordinária nos 
referidos dias 25 de abril de 2024 e 30 de abril de 2024; 2) Recebida e conferida a documentação, o convite (e-mail) para participaçãovirtual 
da Assembleia será encaminhado de maneira definitiva, não sendo possível a modificação do convite e/ou reenvio para outro endereço 
eletrônico, onde também serão enviadas as instruções para o preenchimento do campo nome quando do credenciamento da Assembleia; 
3) A cada participantecredenciado será disponibilizado somente 01 (um) convite de acesso, independentemente da quantidade de 
procurações, e somente via 01 (um) endereço eletrônico indicado, sendo de inteira responsabilidade do condôminoidentificar para qual 
endereço eletrônico o convite foi remetido; 4) O acesso à sala virtual de realização da Assembleia (zoom) deve se dar preferencialmente por 
computador pessoal com acesso à internet, para garantir a estabilidade das conexões e, caso não seja possível, o acesso poderá se dar via 
smartphone ou tablet, com acesso à internet; 5) No início da Assembleia, a identificação dos proprietários se iniciará às 18 horas, em ambas 
as convocações;6) Na entrada da sala virtual da Assembleia cadaparticipantedeverá mostrar à câmeradocumento com foto comprovando a 
sua identificação;7) O acesso à sala virtual da Assembleia será liberado após verificação, por parte da Administração da Assembleia e 
Organização da Assembleia, da documentação enviada e dados preenchidos no ato do credenciamento, mediante o envio por correio 
eletrônico (e-mail) de login e senha privativo para cada cadastro; 8) No horário marcado para o encerramento do credenciamento, este será 
impreterivelmente encerrado, sendo atendido durante o intervalo entre o encerramento do credenciamento e o início dos trabalhos da 
assembleiasomente os condôminos que tiverem acessado a sala virtual ou que acionarem o serviço de suporte até o horário marcado para o 
encerramento do credenciamento; 9) Dando-se início aos trabalhos assembleares, todos os participantes deverão manter câmeras ativadas 
e seus microfones desligados durante todo o evento, somente o abrindo quando devidamente autorizado pela Organização da Assembleia; 
10) Os condôminos que desejarem fazer perguntas ou se manifestarem durante a assembleiadeverão solicitar o aparte via chat, para que 
aOrganização da assembleiaorganize os pedidos e conceda o direito de voz na ordem de solicitação, sendo que qualquer manifestação sem 
a autorização da Organização da assembleiaserá imediatamente silenciada; 11) Na ocorrência de perda de conexão ou necessidade de 
suporte técnico durante os trabalhos, qualquer condômino/participante poderá contatar imediatamente o canal dedicado da Point 
Comunicação e Marketing via WhatsApp 55 113477-1646, comunicando o ocorrido e solicitando suporte para reconexão; 12) As votações 
seguirão o mesmo trâmite das assembleiaspresenciais,podendo a Organização da assembleia adotar qualquer das formas de coleta de 
votos usualmente praticadas; 13) Caso a Assembleia não se instale em primeira convocação, novo convite com link, ID e senha de acesso à 
sala virtual de realização da Assembleia em segunda convocação será remetido para o mesmo endereço eletrônico de cadastro. 
Atenciosamente, Condomínio Edifício Metropolitano 
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